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DESPACHO Nº 14481/2020

Trata-se da Carta Precatória nº 1443888 (Doc. SEI nº 0347320) cuja finalidade é a
intimação deste TCE/TO referente ao Processo Judicial nº 0011014-38.2020.8.27.2722/TO, do juízo da
1ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Gurupi, ajuizado por WANDA MARIA SANTANA
BOTELHO em face do ESTADO DO TOCANTINS e do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO TOCANTINS, no qual foi proferida decisão determinando a imediata suspensão dos efeitos dos
Acórdãos nº 166/2014, 478/2014 e 361/2015, e determinar a imediata retirada do nome da Autora da
Relação de Gestores/Responsáveis por Contas Julgadas Irregulares pelo TCE/TO, até ulterior decisão
sobre o objeto da presente ação.

Ante o exposto, DETERMINO a remessa do processo:

(i) à COORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL para que proceda a juntada
de cópia do presente procedimento aos processos e-Contas em que constam os Acórdãos nº 166/2014,
478/2014 e 361/2015;

(ii) à DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO para providencie a
retirada do nome do requerente da Lista de Gestores com Contas Julgadas Irregulares do Portal Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, conforme decisão proferida na ação nº 0011014-
38.2020.8.27.2722/TO;

(iii) à SECRETARIA DO PLENO para conhecimento, registro e adoção das medidas
necessárias ao cumprimento da decisão.

Após o cumprimento da decisão judicial com urgência, retornem os autos conclusos à
Presidência.

Documento assinado eletronicamente por SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE
AGUIAR, PRESIDENTE, em 06/10/2020, às 10:34, conforme art. 4º da Resolução
Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0347327 e
o código CRC 2F94A34D.
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DESPACHO Nº 14516/2020

Encaminhe-se os autos à Coordenadoria do Cartório de Contas, visando o
cumprimento do item (ii) do Despacho nº 14481/2020 - GABPR (Doc. Sei de nº 0347327), abaixo
transcrito:

(ii) à DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO para providencie a
retirada do nome do requerente da Lista de Gestores com Contas Julgadas Irregulares do Portal Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, conforme decisão proferida na ação nº 0011014-
38.2020.8.27.2722/TO;

Após, volva-se os autos à esta Diretoria Geral de Controle Externo.

Documento assinado eletronicamente por DENIA MARIA ALMEIDA DA LUZ SOARES,
DIRETORA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em 06/10/2020, às 13:12, conforme
art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0347454 e
o código CRC E5F47FDF.

20.003500-2 0347454v4

Despacho 14516 (0347454)         SEI 20.003500-2 / pg. 10



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DO PLENO

� �
1. Processo n�: 2851/2010

2. Classe/Assunto: 4.PRESTA��O DE CONTAS
12.PRESTA��O DE CONTAS DE ORDENADOR - 2009

3.
Respons�vel(eis):

ANTONIO JONAS PINHEIRO BARROS - CPF: 24330922134

DENES JOSE TEIXEIRA - CPF: 32343612153
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS - CPF: 49169939187
GLEYGHSTON GOMES PINHEIRO - CPF: 46679073120
JOSE ALVES MACIEL - CPF: 25127691191
JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA - CPF: 48527505134
JOSE IDEJAR VIANA DE MACEDO - CPF: 30263670104
MARCOS PAULO RIBEIRO MORAIS - CPF: 87194287153
MARIA MARTA BARBOSA FIGUEIREDO VIEIRA - CPF: 27100545234
MAURICIO NAUAR CHAVES - CPF: 35965533187
WANDA MARIA SANTANA BOTELHO - CPF: 17864429300
ZENAIDE DIAS DA COSTA - CPF: 35476486100

4. Origem: C�MARA MUNICIPAL DE GURUPI

5. Distribui��o: 5� RELATORIA

6. Relator: Conselheiro Substituto JESUS LUIZ DE ASSUNCAO

7. Representante
do MPC:

Procurador(a) ALBERTO SEVILHA

8. CERTID�O N� 2689/2020-SEPLE

Certifico e dou f� que foi encaminhada informa��o a esta Secretaria, por meio
do�processo�Sei n� 20.003500-2, na qual comunica que o M.M Juiz de Direito, Nassib Cleto
Mamud,�deferiu liminarmente o pedido constante na Processo Judicial�n��0011014-
38.2020.8.27.2722/TO em tramita��o na�1� Vara da Fazenda e Registros P�blicos de
Gurupi, proposta por Wanda Maria Santana Botelho,�em face do ESTADO DO
TOCANTINS,�para suspender os efeitos dos julgamentos nas�Presta��es�de Contas
de Ordenador de Despesas n� 2851/2010�(Acord�o 166/2014), n�
1761/2011�(Acord�o 478/2014) e�n� 1952/2012�(Acord�o 361/2015),�e
determinando�a imediata retirada da�Autora da Rela��o de Gestores/Respons�veis por
Contas Julgadas Irregulares pelo TCE/TO, at� ulterior decis�o sobre o objeto da presente
a��o.

Certifico ainda que, por se tratar de decis�o judicial liminar, aguarda-se o pronunciamento
definitivo com o respectivo tr�nsito em julgado do referido processo n��0011014-
38.2020.8.27.2722/TO

� o que tinha a certificar.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Secretaria do Plen�rio, em Palmas, capital do
Estado, aos 06�dias do m�s de outubro�de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por: 
KELLE RAMOS RESIO, SECRETARIO DE PLENARIO, em 06/10/2020 �s 13:12:30, conforme art.

18, da Instru��o Normativa TCE/TO N� 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas

informando o c�digo verificador 90877 e o c�digo CRC 6AFA39B

Av. Joaquim Teot�nio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002.

Palmas-TO.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Centro TCE-TO - CEP 77000-000 - Palmas - TO - www.tce.to.gov.br

INFORMAÇÃO

TTrata-se da Carta Precatória nº 1443888 cuja finalidade é a intimação deste TCE/TO
referente ao Processo Judicial nº 0011014-38.2020.8.27.2722/TO, do juízo da 1ª Vara da Fazenda e
Registros Públicos de Gurupi, ajuizado por WANDA MARIA SANTANA BOTELHO em face do
ESTADO DO TOCANTINS e do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no
qual foi proferida decisão determinando a imediata suspensão dos efeitos dos Acórdãos nº 166/2014,
478/2014 e 361/2015, e determinar a imediata retirada do nome da Autora da Relação de
Gestores/Responsáveis por Contas Julgadas Irregulares pelo TCE/TO, até ulterior decisão sobre o objeto
da presente ação.

Sendo assim, em atendimento ao DESPACHO Nº 14481/2020 do Gabinete da
Presidência desta Corte de Contas, a Coordenadoria do Cartório de Contas informa que tomou todas as
providências cabíveis quanto a imediata suspensão dos efeitos dos Acórdãos nº 166/2014, 478/2014 e
361/2015. 

Desse modo, a Coordenadoria do Cartório de Contas informa que o nome da requerente
WANDA MARIA SANTANA BOTELHO, não consta na relação de gestores com contas julgadas
irregulares tendo como base os Acórdãos nº 166/2014, 478/2014 e 361/2015, dos quais foram deferidos a
liminar para a imediata suspensão.

No entanto, o nome da WANDA MARIA SANTANA BOTELHO, ainda consta
na relação de gestores com contas julgadas irregulares tendo em vista a Prestação de Contas de Ordenador
da CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI na qual suas contas foram julgadas irregulares conforme o
 Acórdão nº 305/2016.

 

É a informação,

Sem mais.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS LOUREIRO PEREIRA DOS REIS,
ASSESSOR II, em 07/10/2020, às 10:55, conforme art. 4º da Resolução Administrativa
TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por SHIRLEY DA CRUZ MOUZINHO SANTANA,
COORDENADOR, em 07/10/2020, às 10:56, conforme art. 4º da Resolução Administrativa
TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0347716 e
o código CRC FA57F0C0.
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